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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
Estado do Paraná 

 

         

 LEI  N º 614/2017 

 

“SÚMULA. Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a 

proceder a venda de pneus novos e  veículos usados, bens  

inservíveis pertencentes ao Município, através de leilão e dá 

outras providências”.  

 

    O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, 

Sr. DEODATO MATIAS, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei, 

        Art.1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Arapuã, Estado do Paraná, autorizado a proceder  a venda através de leilão público 

dos seguintes bens: 

I – Veiculo da Marca GM, modelo: SPIRIT,, ano de 

fabricação 2006, modelo 2007, Espécie passageiro, combustível a álcool/gasolina, 

cor vermelha,  placas AOL 9960, chassi nº 9BGRX08907G114482, Renavan  

00909738874; 

II – Veiculo da Marca VOLKSVAGEM, espécie 

passageiro, Modelo: Gol, ano de fabricação: 2009, Modelo:2010, , combustível a 

álcool/gasolina, cor Branca,  placas ARL-9175, chassi nº 9bwaa05u5at038990, 

Renavan: 015.217314-5; 

III – Veículo da marca FIAT, espécie passageiro,   

placas AQV 7381,  marca/modelo: FIAT/UNO, ano/modelo: 08/09, combustível: 

alcool/gasolina,  cor: branca, motor 1.0, Renavam : 00117782610, chassi: 

98d15802A96217819; 
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IV – Veiculo da Marca VOLSKWAGEM, espécie Carga, 

Caminhão Basculante, Modelo 12.170BT, Ano de fabricação 1998, modelo 1998, 

combustível Diesel, cor Branca, placas AHX 1885, CHASSI 9BWX2TDF1WRB03997,  

Renavan 00700469893; 

V– Veiculo da Marca VOLSKWAGEM, modelo gol 1.6, 

espécie passageiro, ano de fabricação 2005, modelo 2006, combustível 

Alcol/gasolina, Cor Branca, Placas: ANJ 9954, Chassi: 9BWCB05W96P029409;  

VI – Moto-niveladora da marca CATERPILLAR  

Modelo 120B , Cor predominante Amarelo,  Ano de fabricação:1982, PIN.32C001667- 

Arranjo 2Y7045,  Motor nº 3306, série 60Z03117,   Combustível a Diesel, Tração: 4x6, 

motor e pneus usados. 

 

VII– PÁ CARREGADEIRA DA MARCA MICHIGAN 

MODELO 55C,  Combustível a Diesel, Ano Fabricação:1997, Cor predominante: 

amarelo,   Manobrabilidade : Articulada – motor e pneus usados. 

VIII – Veículo da Marca FIAT, modelo Uno Mille 

Economy, Placas AVQ-7465,  Cor azul, ano de fabricação: 2012, Modelo 2013, 5 

portas, 66 CV, combustível a Alcool/Gasolina, Chassi: 9BD15822AD6738782, 

Renavam 00475544633; 

IX – Veículo da marca Mercedes Bens, modelo MB 

180D, Placas AGC-3187, Espécie Ambulância, ano de fabricação 1995, Modelo 

1995, cor vermelha,  combustível a Diesel, chassi:VSA631372S3193434, Renavam 

00653120494; 

X – Lote de  70  Pneus novos,     marcas e  medidas 

variadas,  bens  inservíveis, recebidos através de doação da Receita Federal de Foz 

do Iguaçu,  incompatíveis com a frota municipal, conforme  relação  constante do 

anexo I desta Lei. 

https://www.mercadomaquinas.com.br/site2/index.cfm?action=verDetalhe&anuncio=155571-pa-carregadeira-michigan-55c-1997-cuiaba-mt&ca=0D178505-5268-4DCA-907E-512499F5A883
https://www.mercadomaquinas.com.br/site2/index.cfm?action=verDetalhe&anuncio=155571-pa-carregadeira-michigan-55c-1997-cuiaba-mt&ca=0D178505-5268-4DCA-907E-512499F5A883
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 Art. 2º. Para realização do leilão serão obedecidas as 

regras e procedimentos estabelecidos na  Lei Nº 8666/93 de 21/06/1993. 
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Art. 3º - Os bens descritos nesta lei, serão avaliados 

pela   Comissão Municipal de  Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município, 

devidamente nomeada pelo decreto 066/2016, de 02 de agosto de 2016. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

                 Edifício da Prefeitura do Município de Arapuã, Estado do 

Paraná, aos vinte e cinco  dias do mês de outubro  de dois mil e dezessete.  

 

  

DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 

  



 
Jornal Oficial do Município de Arapuã/PR       Publicação: 25/10/2017 edição 1200 
  
*A verificação de autenticidade da matéria pode ser confirmado no Site: https://jornal.paranacentro.com.br/publicacaoLegal/1 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ 
Estado do Paraná 

 

  LEI MUNICIPAL Nº 614/2017, DE 25/10/2017. 

  

ANEXO I 

  

LOTE QUANTIDADE  MEDIDAS  MARCAS  

01 02 195/45/15 IMPORTADO 

02 02 185/65/15 IMPORTADO 

03 19 195/60/15 IMPORTADO 

04 17 195/55/15 IMPORTADO 

05 09 195/50/15 IMPORTADO 

06 04 195/65/15 IMPORTADO 

07 03 185/65/15 IMPORTADO 

08 02 205/60/15 IMPORTADO 

09 02 225/50/16 IMPORTADO 

10 02 265/65/17 IMPORTADO 

11 01 285/70/16 IMPORTADO 
12 03 285/70/17 IMPORTADO 

13 01 11.00R22 IMPORTADO 

14 01 205/70/15 IMPORTADO 

15 01 195/40/17 IMPORTADO 

16 01 165/50/15 IMPORTADO 
 


